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Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022

(Do Sr.  Francisco Jr.)

Altera a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, que
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar
e  do  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola  aos
alunos  da  educação  básica;  altera  as  Leis
nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de
fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007;
revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-
36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de
12 de julho de 1994; e dá outras providências, para
estabelecer a vigilância nutricional como uma das
competências dos entes federativos no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso XI ao art. 17 da Lei n° 11.947, de 16

de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do

Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis

nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20

de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de

agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências,

para  estabelecer  a  vigilância  nutricional  como uma das competências  dos entes

federativos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Art.  2°  O art.  17 da Lei  n° 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso XI:        

“Art. 17   .............................................................................................

............................................................................................................

XI  –  promover  a  vigilância  nutricional  dos  alunos  por  meio  de

avaliação  antropométrica,  ou  outro  modo  de  avaliação  do
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Câmara dos Deputados

crescimento e desenvolvimento, conforme definido em regulamento.”

(NR)  

Art.  3º Esta lei  entra em vigor  90 (noventa)  dias após a data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi adotada e proclamada

pela  Assembleia  Geral  das  Nações  Unidas  em  dezembro  de  1948.  Já  naquela

época, a alimentação fazia parte do rol de Direitos Humanos, direitos inerentes a

todos os indivíduos. De acordo com o art. 25 deste documento, criado para garantir

direitos básicos para uma vida digna, “todo ser humano tem direito a um padrão de

vida  capaz  de  assegurar  a  si  e  à  sua  família  saúde,  bem-estar,  inclusive

alimentação,  vestuário,  habitação,  cuidados  médicos  e  os  serviços  sociais

indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez,

viuvez,  velhice  ou  outros  casos  de  perda  dos  meios  de  subsistência  em

circunstâncias fora de seu controle”. (grifo nosso)

O direito social à alimentação foi incorporado à Constituição Federal por

meio da Emenda Constitucional n° 64, de 2010. Além disso, o inciso VII do art. 208

da Carta Magna preceitua que o dever do Estado com a educação será efetivado

mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da educação

básica,  por  meio  de  programas  suplementares  de  material  didático-escolar,

transporte,  alimentação e  assistência  à  saúde.  Nesse  contexto,  importante  fazer

referência  ao  Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  instituído  por

meio da Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009. De acordo com o art.  4° dessa

norma,  “o Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  -  PNAE tem por  objetivo

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem,

o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por

meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que

cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo”. *C
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O  PNAE  oferece  alimentação  escolar  para  estudantes  da  educação

básica pública. Contudo, a Lei n° 11.947, de 2009, que instituiu o referido programa,

não dispõe de forma clara sobre a competência de promover a vigilância nutricional.

A  proposição  legislativa  ora  apresentada  define  que  competirá  aos  Estados,  ao

Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  no  âmbito  de  suas  respectivas  jurisdições

administrativas, a atribuição de realizar a vigilância nutricional por meio de avaliação

antropométrica, ou outro modo de avaliação do crescimento e desenvolvimento. A

antropometria baseia-se na medição das variações físicas e na composição corporal

global.  Trata-se  de  método  de  fácil  aplicação  e  padronização,  além  de  ser

considerado excelente parâmetro para avaliação do estado nutricional  de grupos

populacionais. 

Importante também mencionar que a Política Nacional de Alimentação e

Nutrição  do  Ministério  da  Saúde  tem  como  uma  de  suas  diretrizes  a  vigilância

alimentar  e  nutricional.  Os  registros  de  avaliação  antropométrica  realizados  nos

serviços de Atenção Primária à Saúde são importantes indicadores para orientação

de políticas públicas que promovam atenção integral à saúde. Todavia, deve ser

considerado  que  muitos  alunos  não  realizam  acompanhamento  frequente  nas

unidades  de  saúde.  Assim,  a  realização  de  medidas  como  peso  e  altura  em

ambiente  escolar  poderia  propiciar  um  cuidado  mais  próximo  e  frequente  do

desenvolvimento e crescimento das crianças e adolescentes da educação básica. A

realização  de  avaliação  antropométrica  nas  escolas  viabilizaria  a  identificação

precoce de condições como, por exemplo, a obesidade, o que permitiria a prestação

de atenção e cuidado necessários, conforme cada caso, no âmbito das Unidades

Básicas de Saúde. 

Pelo exposto, tendo em vista a urgência e a relevância do tema, solicito

aos nobres parlamentares desta Casa que apoiem essa iniciativa que possibilitará

maior cuidado na promoção da saúde em ambiente escolar. 

Sala das Sessões,         de                de 2022.

Deputado Francisco Jr.
PSD/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64, DE 2010 
 

Altera o art. 6º da Constituição Federal, para 

introduzir a alimentação como direito social.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                                Mesa do Senado Federal  

Deputado MICHEL TEMER                                                      Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                   Presidente  

Deputado MARCO MAIA                                                         Senador MARCONI PERILLO  

1º Vice-Presidente                                                                      1º Vice-Presidente  

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO            Senadora SERYS 

SLHESSARENKO  

2ª Vice-Presidente                                                                       2º Vice-Presidente  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                    Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Secretário                                                                               1º Secretário  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                         Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

2º Secretário                                                                               2º Secretário                      



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1120/2022 

Deputado ODAIR CUNHA                                                       Senador MÃO SANTA  

3º Secretário                                                                              3º Secretário  

Deputado NELSON MARQUEZELLI                                      Senadora PATRÍCIA 

SABOYA  

4º Secretário                                                                              4ª Secretária 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 

julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 

e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo 

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 

de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 

nutricionais durante o período letivo.  

 

Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos orçamentos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente 

na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 

31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 

observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 

base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 

dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 

realizado pelo Ministério da Educação.  
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§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 

da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como 

entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 

conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de 

suas respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no § 

1º do art. 211 da Constituição Federal:  

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as 

necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal;  

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a 

alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;  

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas escolas 

sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares saudáveis 

aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de educação e do responsável 

técnico de que trata o art. 11 desta Lei;  

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos 

envolvidos na execução do PNAE e no controle social;  

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos de 

controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua 

responsabilidade;  

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno 

funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;  

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos 

escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente;  

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos 

financeiros recebidos para execução do PNAE;  

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE;  

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE.  

 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 

suas respectivas jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, órgãos 

colegiados de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, compostos da 

seguinte forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de 

discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 

assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 

Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia 

específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos 

em assembleia específica.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar 
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a composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida nos 

incisos deste artigo.  

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento 

representado.  

§ 3º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de 

acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.  

§ 4º A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos 

representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5º O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público 

relevante, não remunerado.  

§ 6º Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE a 

composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do 

FNDE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos humanos conduziram a actos 

de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi proclamado 

como a mais alta inspiração humanos; 

Considerando que é essencial a protecção dos direitos humanos através de um regime de direito, 

para que o homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania e a 

opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 

direitos fundamentais humanos, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 

direitos dos homens e das mulheres e se declararam resolvidos a favorecer o progresso social e 

a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 

Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 

importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

 

A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos humanos como 

ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos 

e todos os órgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e 

pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por promover, por 

medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação 

universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados membros como entre as 

dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1120/2022 

 

Artigo 25° 

 

1. Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a 

saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à 

assistência médica e ainda quanto aos serviços sociais necessários, e tem direito à segurança no 

desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou noutros casos de perda de meios 

de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade. 

2. A maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, 

nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozam da mesma protecção social. 

 

Artigo 26° 

 

1. Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a 

correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino 

técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto 

a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 

2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos 

humanos e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a 

amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o 

desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 

3. Aos pais pertence a prioridade do direito de escholher o género de educação a dar aos filhos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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